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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL: 

INDICAÇÃO N° 259/2021

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial aquelas 

previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. Exa. a presente proposição 

na forma de Indicação:

“SOLICITA QUE SEJA REALIZADA A PINTURA OU INSTALAÇÃO DE PLACAS COM OS NOMES 
DAS RUAS NO BAIRRO SÍTIO PÂMELA E A LIMPEZA DOS LOTES NO REFERIDO BAIRRO”

J U S T I F I C A T I V A :

Este vereador foi procurado pelos moradores do Bairro Sítio Pâmela, os quais informaram que o 

mato alto está tomando conta das calçadas e das ruas, especificadamente no lote/imóvel de propriedade do 

Município, necessitando da intervenção do Município na limpeza do local.

E ainda, solicito a pintura ou instalação de placas com os nomes das ruas no bairro para viabilizar 

a entrega de correspondências pelo Correio.

Na oportunidade, aguardo que através dos Departamentos Competentes sejam tomadas 

providências para resolverem as situações apresentadas.

Desta forma, solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde 

que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 07 de outubro de 2021.
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